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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER  

Lei Maria da Penha e audiência de retratação 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que condenado pela prática do delito de lesão corporal 
qualificada por violência doméstica (CP, art. 129, § 9º) pretendia o trancamento de ação penal 
contra ele instaurada. A impetração alegava que a suposta vítima, esposa do paciente, 
admitira, no decorrer do processo, ser a responsável pelas agressões por ter iniciado o 
entrevero e, ainda, que o art. 16 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) dispunha que 
deveria haver audiência para renúncia à representação perante o juiz. No tocante à primeira 
assertiva, reputou-se que a pretensão deveria ter sido apurada no decorrer do processo de 
conhecimento, e não em sede de habeas corpus, conforme requerido. Em relação à audiência 
de retratação da delação postulatória, aduziu-se que, com fulcro no dispositivo mencionado 
(“Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata 
esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência 
especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o 
Ministério Público”), esta poderia ocorrer, em caso de violência contra a mulher, mas somente 
antes do recebimento da denúncia pelo Ministério Público.  HC 109176/MG, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 4.10.2011. (HC-109176) 
 
Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 1   
(P lenário) 

 
Em seguida, o Plenário, por maioria, julgou procedente ação direta, proposta pelo Procurador 
Geral da República, para atribuir interpretação conforme a Constituição aos artigos 12, I; 16 e 41, 
todos da Lei 11.340/2006, e assentar a natureza incondicionada da ação penal em caso de crime 
de lesão corporal, praticado mediante violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Preliminarmente, afastou-se alegação do Senado da República segundo a qual a ação direta seria 
imprópria, visto que a Constituição não versaria a natureza da ação penal — se pública 
incondicionada ou pública subordinada à representação da vítima. Haveria, conforme sustentado, 
violência reflexa, uma vez que a disciplina do tema estaria em normas infraconstitucionais. O 
Colegiado explicitou que a Constituição seria dotada de princípios implícitos e explícitos, e que 
caberia à Suprema Corte definir se a previsão normativa a submeter crime de lesão corporal leve 
praticado contra a mulher, em ambiente doméstico, ensejaria tratamento igualitário, consideradas 
as lesões provocadas em geral, bem como a necessidade de representação. Salientou-se a 
evocação do princípio explícito da dignidade humana, bem como do art. 226, § 8º, da CF. Frisou-
se a grande repercussão do questionamento, no sentido de definir se haveria mecanismos 
capazes de inibir e coibir a violência no âmbito das relações familiares, no que a atuação estatal 
submeter-se-ia à vontade da vítima. ADI 4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-
4424)  

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 2   
(P lenário) 

 
No mérito, evidenciou-se que os dados estatísticos no tocante à violência doméstica seriam 
alarmantes, visto que, na maioria dos casos em que perpetrada lesão corporal de natureza leve, a 
mulher acabaria por não representar ou por afastar a representação anteriormente formalizada. A 
respeito, o Min. Ricardo Lewandowski advertiu que o fato ocorreria, estatisticamente, por vício de 
vontade da parte dela. Apontou-se que o agente, por sua vez, passaria a reiterar seu 
comportamento ou a agir de forma mais agressiva. Afirmou-se que, sob o ponto de vista 
feminino, a ameaça e as agressões físicas surgiriam, na maioria dos casos, em ambiente 
doméstico. Seriam eventos decorrentes de dinâmicas privadas, o que aprofundaria o problema, já 
que acirraria a situação de invisibilidade social. Registrou-se a necessidade de intervenção estatal 
acerca do problema, baseada na dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), na igualdade 
(CF, art. 5º, I) e na vedação a qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais (CF, art. 5º, XLI). Reputou-se que a legislação ordinária protetiva estaria em 
sintonia com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher e 
com a Convenção de Belém do Pará. Sob o ângulo constitucional, ressaltou-se o dever do Estado 
de assegurar a assistência à família e de criar mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações. Não seria razoável ou proporcional, assim, deixar a atuação estatal a critério da 
vítima. A proteção à mulher esvaziar-se-ia, portanto, no que admitido que, verificada a agressão 
com lesão corporal leve, pudesse ela, depois de acionada a autoridade policial, recuar e retratar-
se em audiência especificamente designada com essa finalidade, fazendo-o antes de recebida a 
denúncia. Dessumiu-se que deixar a mulher — autora da representação — decidir sobre o início 
da persecução penal significaria desconsiderar a assimetria de poder decorrente de relações 
histórico-culturais, bem como outros fatores, tudo a contribuir para a diminuição de sua proteção 
e a prorrogar o quadro de violência, discriminação e ofensa à dignidade humana. Implicaria 
relevar os graves impactos emocionais impostos à vítima, impedindo-a de romper com o estado 
de submissão. ADI 4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-4424) 

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 3   
(P lenário) 

 
Entendeu-se não ser aplicável aos crimes glosados pela lei discutida o que disposto na Lei 
9.099/95, de maneira que, em se tratando de lesões corporais, mesmo que de natureza leve ou 
culposa, praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação penal cabível seria pública 
incondicionada. Acentuou-se, entretanto, permanecer a necessidade de representação para 
crimes dispostos em leis diversas da 9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a 
dignidade sexual. Consignou-se que o Tribunal, ao julgar o HC 106212/MS (DJe de 13.6.2011), 
declarara, em processo subjetivo, a constitucionalidade do art. 41 da Lei 11.340/2006, no que 
afastaria a aplicação da Lei dos Juizados Especiais relativamente aos crimes cometidos com 
violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista. ADI 
4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-4424) 

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 4   
(P lenário) 

 
Vencido o Min. Cezar Peluso, Presidente. Aduzia que o legislador não poderia ter sido leviano ao 
estabelecer o caráter condicionado da ação penal. Afirmava que eventual existência de vício de 
vontade da mulher ofendida, ao proceder à retratação, não poderia ser tida como regra. Alertava 
para a possibilidade de intimidação da mulher em levar a notícia-crime, por saber que não 
poderia influir no andamento da ação penal, assim como para a excepcionalidade de os crimes 
serem noticiados por terceiros. Assinalava que a mera incondicionalidade da ação penal não 
constituiria impedimento à violência familiar, entretanto acirraria a possibilidade dessa violência, 
por meio de atitudes de represália contra a mulher. Asseverava, por fim, que a decisão do 
Tribunal estaria concentrada na situação da mulher — merecedora de proteção por parte do 
ordenamento jurídico —, mas se deveria compatibilizar esse valor com a manutenção da situação 
familiar, a envolver outros entes. ADI 4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-
4424) 
 
Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

Violência doméstica. ADI: prioridade em tramitação e competência 
processual  (P lenário) 

 
O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 7.716/2001, do Estado do Maranhão. A norma estabelece prioridade 
na tramitação processual, em qualquer instância, para as causas que tenham, como parte, mulher 
vítima de violência doméstica. O Tribunal esclareceu que a competência para normatizar tema 
processual seria da União e, por isso, a lei estadual impugnada teria afrontado o art. 22, I, da CF.  
ADI 3483/MA, rel. Min. Dias Toffoli, 3.4.2014. (ADI-3483) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
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